
 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO 085_2017 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM DESENVOLVIMENTO, MANUTENÇÃO E 

HOSPEDAGEM DE SISTEMA WEB (SITE). 

 

                  CONTRATANTE: Município de São João da Urtiga, pessoa jurídica de 

direito público interno com sede Administrativa na AV. Professor Zeferino, 991, 

inscrita no CNPJ sob o n° 90.483.082/001-65, neste ato representado por seu Prefeito 

Municipal, o Senhor Armando Dupont, brasileiro, casado, portador do CPF n°. 

328.098.830-68, residente e domiciliado neste Município. 

 

                 CONTRATADO (A): GRUPO UPLACE, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ n. 27.225.573/000170, com sede na Av. Cristóvão 

Colombo, n. 121, sala. 204, Bairro Independência, na cidade de Porto Alegre - RS, 

neste ato representado por Leandro Francisco Bianchi, brasileiro, solteiro, gerente de 

projetos, inscrito no CPF n. 018.578.300-75, portador do RG nº  1104920754. 

 

                       De comum acordo, firmam o presente contrato mediante as seguintes 

cláusulas e condições:  

 

 

  CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto do presente contrato é a prestação 

de serviços em manutenção, desenvolvimento e hospedagem de sistema web (site), pela 

Contratada ao Contratante.  

1) SERVIÇO DE HOSPEDAGEM que define a prestação de serviço de locação, 

armazenagem e disponibilização de dados para Internet; 

2) DESENVOLVIMENTO DE WEBSITE que define a prestação de serviço de 

desenvolvimento de um website; 

3) Define-se por PLANO DE HOSPEDAGEM uma categoria denominada de 

‘PLANO PERSONALIZADO”, escolhida pelo CONTRATANTE que define 

as limitações do serviço de locação, que são: 

 Armazenagem de dados: 2GB; 

 E-mails: ILIMITADOS; 

 Domínios: ATÉ DOIS; 

 Tráfego Mensal: 2GB; 

 

             CLÁUSULA SEGUNDA: O preço justo e acertado que o Contratante 

pagará à Contratada pelo Objeto do presente contrato é de dois pagamentos, totalizando 

o valor de R$ 6.210,00 (seis mil duzentos e dez reais) conforme segue: 

 O valor de R$320,00 com vencimento em 10/04/2017; 

 O valor de R$5.890,00 com vencimento de 50% deste valor em 10/04/2017 e o 

restante em 30/07/2017. 

 

             PARÁGRAFO PRIMEIRO: A soma das parcelas totaliza o valor de 

R$6.210,00 (seis mil duzentos e dez reais). Sendo R$5.890,00 referente ao SERVIÇO 



DE DESENVOLVIMENTO DE WEBSITE e R$320,00 referente ao SERVIÇO DE 

HOSPEDAGEM com próximo vencimento anual. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Em caso de renovação do presente contrato 

o CONTRATANTE efetuará somente o pagamento referente à hospedagem, no valor de 

R$ 320,00 anual, sem reajuste. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: As despesas decorrentes do presente 

contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias. 

 

CLÁUSULA QUARTA: O presente contrato tem prazo de vigência a 

contar da assinatura, sendo que a inauguração e lançamento do site serão dia 01 de julho 

de 2017, com vigência de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado pelas partes por igual 

período. 

 

CLÁUSULA QUINTA: A Contratada assume a manutenção deste, bem 

como substituir ou fazer os reparos necessários, sempre auxiliando assim que solicitado. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA: A tabela abaixo representa as atividades e 

estimativas de entrega dos serviços do presente contrato; 

 

Atividade Data Prevista 

Assinatura do Contrato  29/03/2017 

Aprovação do Layout e funcionalidades do WebSite 29/03/2017 

Entrega do Website para testes ao contratante 02/05/2017 

Inauguração e Lançamento do Website 01/07/2017 

 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES  

1. Dos Direitos  

Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições 

avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado no forma no prazo 

convencionados.  

2. Das Obrigações  

Constituem obrigações do CONTRATANTE:  

a) efetuar o pagamento ajustado;  

b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato; 

 



c) todos os dados publicados no SERVIÇO DE HOSPEDAGEM são de total 

responsabilidade do CONTRATANTE, sendo o CONTRATADO isento de quaisquer 

responsabilidades em âmbito civil e criminal; 

d) as permissões e dados de acessos concedido pelo CONTRATADO ao 

CONTRATANTE é de total responsabilidade do CONTRATANTE; 

e) é de responsabilidade do CONTRATANTE proteger seus arquivos alocados no 

plano de hospedagem, podendo este ser penalizado caso exista alguma invasão através 

dos dados de acesso concedidos; 

 

Constituem obrigações da CONTRATADA:  

a) fornecer os produtos da forma ajustada;  

b) apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem 

estarem cumprindo a legislação em vigor, em especial, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;  

c) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução do 

presente Contrato; 

d) é de responsabilidade do CONTRATADO, fornecer os devidos acessos ao 

CONTRATANTE, para que este utilize o SERVIÇO DE HOSPEDAGEM; 

f) o CONTRATADO fornece um serviço de Backup terceirizado, sendo realizado de 

segunda a sexta-feira às 22h, exceto feriados. Sendo este arquivo de Backup, substituído 

pelo mais recente. 

 

CLÁUSULA OITAVA - O Serviço de Atendimento ao Cliente (SAC) é prestado pelo 

CONTRATADO sendo o canal onde o CONTRATANTE deverá solicitar qualquer 

tipo de suporte financeiro, técnico ou administrativo. 

 

CLÁUSULA NONA - DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO  

A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa, previstos no art. 79 da Lei Federal nº 8.666/93.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL  

O presente Contrato poderá ser alterado mediante Termo Aditivo com as devidas 

justificativas, nos termos do art. 65, incisos e alíneas, da Lei Federal nº 8.666/93.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO  

Este Contrato poderá ser rescindido:  

a) por ato unilateral da Administração nos casos dos incisos I a XII e XVII e XVIII do 

art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993;  

b) amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de licitação, 

desde que haja conveniência para a Administração;  

c) judicialmente, nos termos da legislação.  

 

 

 

 



CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Fica eleito o Foro da Comarca de Sananduva, 

RS, para dirimir eventuais dúvidas decorrentes do presente contrato. 

 

 

 

           E, por ser a expressão da verdade, as partes assinam o presente 

instrumento em três vias de igual forma e teor. 

 

 

 

  São João da Urtiga, RS, em 29 de março de 2017 . 

 

 

 

 

 

 

GRUPO UPLACE      ARMANDO DUPONT 

             CONTRATADA                                        CONTRATANTE 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: _______________________          _________________________ 

 


